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2005: The Year of Technology Companies in Brazil 

Carlos Motta*
______________________________________________________________________________

The capital and financial markets in the United States and Europe have a reason to celebrate the year of 2004. The volume of “IPOs” – Initial Public Offering, and “M&As” – Mergers and Acquisitions transactions was the largest since the “burst of the Internet bubble”, in 2000. 

The Thomson Venture Economics and National Venture Capital Association report, published in January 2005, pointed out that the number of registered IPOs in 2004, in the United States, surpassed the three previous years combined, totaling 249. Among those, 93 were from companies that had received venture capital investments, of which 42 were technology companies and 41 were companies involved with natural science, such as biotechnology and nanotechnology. Two got the attention due to their relevance: Google and Dreamwoks Animation IPOs. The first raised 1.67 billion dollars and the second, over 800 million dollars.  

In Europe, the number of IPOs in 2004 was 317, with a total volume of funds raised of 35 billion dollars. Excellent numbers that show investments are returning. One of the most significat event in Europe was Iliad’s IPO, the company which controls Free, the second largest internet services provider in France, which broke a two-year string without an IPO from a technology company in the Euronext. 
In relation to M&As, the American market had a busy year, which started with Oracle’s attempt to buy Peoplesoft, for the initial amount of 5.1 billion dollars. That transaction, which began in June 2003, was concluded only in December 2004, when Oracle finally acquired Peoplesoft for a surprising 10.3 billion dollars, more than twice the initial amount offered. 

American telecom companies also used 2004 for negotiations. Cingular acquired AT&T Wireless for 41 billion dollars. Sprint and Nextel entered into a merger of 35 billion dollars. 

Closing the year with style, the American M&A market witnessed the merger of Veritas and Symantec, two giants in technology security. Estimated in 13.5 billion dollars, it is already considered the largest merger in the technology area.

In Europe, the amount of M&A transactions announced last year increased 67% compared to 2003. The final result was over 864 billion dollars. 

It is easy to notice that the funds for the subscription of shares, mergers and acquisitions have returned to the market. The reasons for the availability of such funds are many and include: (i) the cost reduction by the companies, specially in 2001 and 2002, resulting in such companies having a positive operating cash flow, thus being able to use such accumulate reserves for investments; (ii) the valuation of the shares of publicly-held companies, giving such companies a greater power for them to make acquisitions with their own shares, without needing to use hard cash; (iii) the end of the period to adapt to the Sarbanes-Oxley Act in the USA, which demanded, for its fulfillment, the disbursment of huge sums of financial resources and also of human resources, which were previously allocated to investments; and (iv) competition, which forced many companies to quickly enter new markets, by means of mergers and aquisition. 

I believe 2005 will be a favorable for Brazilian technology companies to increase their operations. The first step of such increase would be to ensure that the Brazilian internal market becomes mature in order to attract significant foreign investments. Although there are many technology companies in Brazil that already act overseas or have received some kind of foreign investment, Brazil is far from reaching World scales.

This is due to the fact that although Brazil has well known professionals in the technology and software areas, the majority of Brazilian technology companies is unable to compete in equal conditions with foreign companies due to their size and volume, in particular with respect to matters such as research and development, logistic, promotion, distribution, production, services and he ability to obtain funds at a lower cost. 

One way to solve those matters would be by concentrating the technology companies, with due regard to antitrust laws. In doing so, our companies will be able to have a significant participation in the national market, thus creating an adequate environment for the development of large international projects. 

Such concentration would occur by means of mergers, acquisitions or joint venture transactions. The latter would be an alternative to a merger or acquisition, which in certain cases could be considered unnecessary or even too costly. In order to have an idea of the above, I list below ten potential benefits that a concentration in our internal market of technology could bring: 

(1) A larger presence in the respective area, as a result of a synergy in efforts and resources.

(2) An in the number of employees, resulting from the total or partial sum of the employees of both companies, thus increasing the capacity of the resulting company to render services and sell products to more clients and the general public. 

(3) An increase in the amount of financial and human resources for research and development. 

(4) An increase in the power of negotiation, because the new company would be in a stronger position and would have more favourable conditions in which to negotiate the terms and conditions of its agreements. 

(5) Entering into partnerships or joint ventures in easier ways, since the companies will have a lot more to offer in a negotiation as a result of its size and stronger presence. 

(6) Entering into cross-border licenses with other large companies in order to have access to technical information about products and patents that both own, using less money, time and people, since the companies involved would not need to create something that already exists and that they already have access to. 

(7) Stronger acquisition power by our companies which, in having a stronger presence, will be able to acquire companies overseas and have easier access to new markets and technology. 

(8) A company resulting from a concentration would be a more attractive target for a merger or acquisition by a large foreign company, due to its bigger carriage. Indirectly, such acquisition would bring exchange values to the country, would make the national technological park better, would boost the transfer of technology and would increase internal competition. 

(9) Going public (being a listed company) in Brazil and overseas, because only companies that reach a substantial carriage can go public. Once listed, the company could (i) expand its business and increase its stakein the market; (ii) conduct acquisitions with the fudns raised or with its own shares; (iii) use its shares in stock-options focused in keeping employees and key executives in the company; (iv) raise more resources in secondary issuance of stocks or other securuties; (v) obtain access to big private investors; and (vi) obtain lower interests for loans. 

(10) Finally, we would have the prestige that the executives and the company itself would reach, since it would be listed in a stock exchange, such as BOVESPA, New York Stock Exchange or NASDAQ.  

It is easy to notice that the level of specialization that this path would demand from us, lawyers, calls for excellence. After the lesson investors took from the “burst of the Internet bubble” in 2000, the 2001 terrorist attacks and the Enron, Worldcom, Arthur Andersen and Parmalat frauds, they have become more cautious and demanding when investing, transforming the agreements and the negotiations in real strategy games, especially when there is technology involved. 

In view of the above, my opinion is that the government, businessmen, bankers and lawyers should unite to search the consolidation of our technology market in order to finally bring into the international cenario. 

(Carlos Motta, lawyer acting in the M&A, securities and technology field, Master of Laws from Stanford Law School, founder and president of CBEJI, associate at Souza, Cescon Avedissian, Barrieu e Flesch Advogados – São Paulo - Brazil, presently acting as an international associate at Simpson Thacher & Bartlett LLP, in New York - USA) - http://www.cbeji.com.br/br/popup/pop_carlos.htm 

______________________________________________________________________________

2005: O Ano das Empresas de Tecnologia no Brasil 

Carlos Motta*
______________________________________________________________________________

Os mercados de capital e financeiro nos Estados Unidos e na Europa tiveram o que comemorar em 2004. O volume de distribuições primárias de ações, mais conhecidas como “IPOs” – Initial Public Offering, e de operações de fusões e aquisições, os “M&As” – Mergers and Acquisitions, foi o maior desde o “estouro da bolha” da internet, em 2000. 

O relatório da Thomson Venture Economics e da National Venture Capital Association, publicado no início de janeiro, apontou que o número de IPOs registrados em 2004, nos Estados Unidos, superou a soma dos três anos anteriores, totalizando 249. Destes, 93 foram de empresas que receberam, anteriormente, investimentos de venture capitalistas, sendo 42 de empresas de tecnologia e 41 de empresas voltadas para ciências naturais, como a biotecnologia e nanotecnologia. Dois em especial chamaram atenção pela importância: o do Google e o da Dreamwoks Animation. O primeiro captou 1,67 bilhões de dólares e o segundo, mais de 800 milhões de dólares.  

Já na Europa, o número de IPOs realizados em 2004 foi de 317, com um volume captado de 35 bilhões de dólares. Números excelentes que mostram a retomada dos investimentos. Um dos fatos marcantes no velho continente foi o IPO da Iliad, companhia controladora do Free, o segundo maior prestador de serviços de internet da França, que quebrou um jejum de mais de dois anos sem um IPO de uma empresa de tecnologia na bolsa européia Euronext. 
Com relação aos M&As, o mercado americano teve um ano movimentado que começou com a tentativa de aquisição da Peoplesoft pela Oracle, pelo valor inicial de 5,1 bilhões de dólares. Esta operação, inciada em junho de 2003, só foi encerrada em dezembro de 2004, quando a Oracle finalmente adquiriu a Peoplesoft por surpreendentes 10,3 bilhões de dólares, ou seja, mais do que o dobro do inicialmente ofertado. 

As empresas de telecomunicações americanas também aproveitaram o ano de 2004 para negociações. A Cingular adquiriu a AT&T Wireless pelo valor de 41 bilhões de dólares. Já as empresas Sprint e Nextel efetuaram uma fusão de 35 bilhões de dólares. 

Fechando o ano com chave de ouro, o mercado de M&As americano viu a celebração da fusão das empresas Veritas e Symantec, duas gigantes do setor de segurança em tecnologia. Estimada em 13,5 bilhões de dólares, ela já é considerada a maior fusão da área de tecnologia de todos os tempos.

Na Europa, o volume de operações de M&A, anunciado no ano passado, aumentou em 67% se comparado a 2003. O resultado final foi de mais de 864 bilhões de dólares. 

Fácil verificar que os recursos para subscrição de ações, fusões e aquisições estão de volta ao mercado. As razões da disponibilidade deste volume de recursos são várias, mas podemos destacar: (i) o corte de custos pelas empresas, principalmente em 2001 e 2002, que fez com que muitos caixas ficassem no azul, havendo um acúmulo de recursos próprios para investimentos; (ii) a valorização das ações de companhias abertas, que deu mais poder para que elas efetuassem aquisições com suas próprias ações, sem utilização de moeda; (iii) o fim do período de adequação à Sarbanes-Oxley Act nos EUA, que demandou, para sua concretização, o deslocamento de enormes recursos financeiros e humanos antes destinados a investimentos; e (iv) a concorrência, que forçou as empresas a entrarem rapidamente em novos mercados, adquirindo outras empresas. 

Assim, 2005 será o ano propício para ampliar a atuação das empresas brasileiras de tecnologia. O primeiro estágio desta ampliação seria fazer com que nosso mercado interno ficasse, definitivamente, maduro, pois só assim conseguiremos atrair capital internacional em volumes relevantes. Vale ressaltar que, atualmente, existem muitas empresas de tecnologia no Brasil que já atuam no exterior ou receberam algum tipo de investimento estrangeiro, mas ainda estamos um pouco longe de alcançarmos a escala mundial.

Isto porque, apesar de possuirmos profissionais da tecnologia e softwares reconhecidos mundialmente, a maioria de nossas empresas de tecnologia não possui o volume e porte adequados para competir em igualdade de condições com empresas estrangeiras, principalmente em relação a questões como pesquisa, desenvolvimento, logística, promoção, distribuição, produção, prestação de serviços e captação de recursos a um custo mais barato. 

Uma forma de resolvermos essas questões seria a concentração de empresas de tecnologia, obviamente respeitando-se as leis antitruste. Só assim, nossas empresas deterão participação significativa do mercado nacional, criando um ambiente adequado para o desenvolvimento de grandes projetos internacionais. 

Tal concentração ocorreria com operações de fusões, aquisições ou joint ventures. Esta última hipótese seria uma alternativa a uma possível fusão ou aquisição, que em certos casos poderiam ser consideradas desnecessárias ou muito custosas. Para que se tenha uma idéia do acima sugerido, abaixo listo dez potenciais benefícios que uma concentração em nosso mercado interno de tecnologia poderia trazer: 

(1) Aumento na área de atuação, pois os territórios onde duas ou mais empresas atuavam seriam somados, resultando na sinergia de esforços e recursos.

(2) Aumento no número de funcionários, resultante da soma total ou parcial dos funcionários das duas empresas, aumentando a capacidade de a empresa resultante prestar serviços e vender produtos para mais clientes e consumidores. 

(3) Aumento no volume de recursos financeiros e humanos para pesquisa e desenvolvimento. 

(4) Aumento do poder de negociação, pois a empresa nova seria mais forte e teria condições de negociar melhor os termos e condições de seus contratos. 

(5) Celebração de parcerias ou joint ventures de forma mais fácil, pois se tem muito mais a oferecer em uma negociação quando se é grande. 

(6) Celebração de cross-licenses com outras empresas de grande porte para obter acesso a informações técnicas sobre os produtos e patentes que ambas são titulares, economizando assim dinheiro, tempo e pessoal, uma vez que as empresas envolvidas não precisarão mais criar algo que já está pronto e ao qual elas têm acesso. 

(7) Maior poder de aquisição por parte de nossas empresas que, com porte, poderiam adquirir empresas no exterior e ter acesso a novos mercados e tecnologias de forma rápida. 

(8) Uma empresa resultante de uma concentração seria um alvo mais atrativo para a realização de uma fusão ou aquisição por parte de uma grande empresa internacional, devido ao seu porte maior. Indiretamente, esta aquisição traria divisas para o país, melhoraria o parque tecnológico nacional, incentivaria a transferência de tecnologia e aumentaria a competição interna. 

(9) Ingresso no mercado de capitais (que pode ocorrer tanto no Brasil como no exterior), pois apenas empresas que atingem um porte substancial conseguem ter sucesso na negociação de seus valores mobiliários. Uma vez aberto o capital, a companhia poderá (i) expandir seus negócios e aumentar a participação no mercado; (ii) realizar aquisições com o dinheiro captado ou suas próprias ações; (iii) utilizar suas ações em stock-options voltados para manter funcionários e executivos-chaves na companhia; (iv) captar mais recursos em distribuições secundárias de ações ou outros valores mobiliários; (v) obter acesso a grandes investidores privados; e (vi) obter melhores taxas para de financiamento. 

(10) Por fim, teríamos o prestígio que os executivos e a própria companhia alcançariam, uma vez esta listada em bolsa de valores mobiliários, como a BOVESPA, a New York Stock Exchange ou a NASDAQ.  

Fácil notar que o nível de especialização que este caminho demandará de nós, advogados, prima pela excelência. Depois da lição que os investidores aprenderam com o “estouro da bolha” em 2000, dos atentados terroristas de 2001 e das fraudes da Enron, Worldcom, Arthur Andersen e Parmalat, eles ficaram mais cautelosos e exigentes na hora de investir, transformando os contratos e as negociações em verdadeiros jogos de estratégia, especialmente quando a tecnologia está envolvida. 

Sou da opinião de que governo, empresários, banqueiros e advogados devem se unir para buscar a consolidação de nosso mercado de tecnologia para colocar o Brasil, definitivamente, em uma posição de destaque no cenário mundial. 

(Carlos Motta, advogado atuante nas áreas de fusões e aquisições, mercado de capitais e tecnologia, Mestre em Direito pela Stanford Law School, fundador do CBEJI, associado do Souza, Cescon Avedissian, Barrieu e Flesch Advogados, atualmente atuando como international associate no Simpson Thacher & Bartlett LLP, em New York) - http://www.cbeji.com.br/br/popup/pop_carlos.htm
***

______________________________________________________________________________

E-Commerce, E-Finance, Security and Privacy – New Questions for Classical Themes. Can the Admirable New World Provided by Internet SurvivE?


Alexandre Ramos Coelho* 
______________________________________________________________________________


According to the English magazine The Economist, one of the most renowned magazines in the world, after the “economic bubble” burst of the online companies in mid 2000 e-commerce is growing once again and fast. The numbers are promising. There is a projection that in 2004, at least in the United States, about 200 million Americans have spent more than US$120 billion with consuming products or hiring services through the Internet. So, can you imagine the global growth then? The expansion of e-commerce is due to the increase and change in the profile of Internet users. What was before focused on 30 year-old-men is now being decentralized with increasing numbers of women, children and senior citizens as consumers of goods and services via Internet. 


However, more than 70% of the consumers that use the Internet to undertake purchasing or financial operations are worried about the privacy policies adopted by the online companies and financial institutions (examples: Amazon; E-Bay, online brokers and Banks) warns The Economist. This number is an alert for the businessmen that earn money through the Internet. The message is clear: e-commerce or e-finance are indeed promising, as long as the consumers and users’ personal data are adequately handled by the companies that practice e-commerce or financial institutions that offer online services or, as I like to say, e-finance. 

The Internet has revolutionized the way of reaching to the consumer and at the same time brought new debates to a classical theme of legal literature: The Right to Privacy. The Internet allows companies that practice e-commerce or financial institutions, which have online services to store and manage users' personal information through databases. These companies have in their personal data “memory”, thousands upon thousands of information on consumers and users in general, such as names, addresses, credit card numbers and even personal fiscal registration numbers. In the United States several lawsuits, involving the right to privacy of virtual consumers has already begun to present negative effects on e-commerce companies and institutions, which deliver financial services via Internet. 

The European Union has launched a specific norm to guarantee the privacy of consumers and users of the Internet. For example, European companies are prohibited to maintain user's data in their databases for an unlimited period of time. And in Brazil? How is the right to privacy being treated with the advent of the Internet? We have no legislation that takes care of a specific form of invasion of servers or personal computers, on data storage of Internet consumers or users by companies. Moreover, new problems are arising every day not only for Americans and Europeans, but also for Brazilians, as e-commerce and e-finance are also growing rapidly here (example: Home Broker
). 

There are some questions that have already begun to appear: When an e-commerce company enters into bankruptcy, does the personal data of the consumers, or mailing-list, containing the data on clients, pass over and become part of the bankrupt portfolio, as if it were the net worth of the company? How to solve questions and constitutional principles, such as users' privacy and safety when the Government needs to monitor computer systems to find criminals? When e-commerce companies exchange information and cross-reference it with the intention of creating a consumer profile, is this considered as legal practice? How about the monitoring of employees e-mails by their employers? Is it constitutional? Or up to what point can a company monitor its employees' e-mails without hurting the Federal Constitution? Are Brazilian companies that supply products and services to Europeans via the Internet exempt from the application of the present European Union norm? Can a Brazilian sue Amazon.com for improper use of his registration data? So, it is evident that the Internet has revolutionized commerce, but it has also brought about new questions for governments, lawyers, attorneys, magistrates, jurists, legislators, executives, and public opinion in general. What is the destiny that awaits the privacy of the virtual consumer? 

How does one solve this and other questions or even approach them in the face of the expansion of e-commerce? I confess that I do not have all the answer, as I don’t have a crystal ball; what I know is that an international legal structure that deals with these matters should arise in the coming years. However, in the short to medium term each country has its own homework, which still needs to be done. I have learnt over the last few years that a global legislation that tries to solve all the above questions, in different countries, is still a very far way away; first, effective regional solutions must be established. From these concrete global solutions will come about. From the developed countries, passing through the emerging ones and arriving at the poorest countries, the problems still stumble on basic issues, such as electricity and telephone communication-networks. Some countries own kilometers of optic fiber cables, others are still in the process of building telecommunication networks, essential for the survival of the Internet. Therefore, much still needs to be built and debated before implementing a global legal structure that harmonizes the laws of several countries enabling monitoring to take place, for example, on cyber-criminals that can act in two or more countries within a question of hours. Those are the new questions and an admirable new world steps forward, as was foreseen by Aldous Huxley, and consequently new questions and old themes blend to defy our minds to creatively think by combining legal knowledge with information on advanced technologies, science and philosophy. Finally, I believe that only professionals that can deal with the different areas of human knowledge will be able to collaborate with solutions for society’s golden age of IT that is being born at the very outset of the 21st century.

(By Alexandre Ramos Coelho. Brazilian Lawyer. Practice Areas: Consumer, Technology, Banking, and Securities Law. Member of the Consumer Law Commission, from the Brazilian Bar Association. Professor at the “Escola Superior de Advocacia da Ordem dos Advogados do Brasil”, in the city of São Paulo. Columnist at The Center of Internet Legal Studies – CBEJI. Specialization degree on Business and Securities Law. He studied Technologies and Politics of Control at Harvard University (2003-2004).

______________________________________________________________________________

E-commerce, E-Finance, Segurança e Privacidade - Novas Questões Para Clássicos Temas. O Admirável  Mundo Novo Proporcionado Pela Internet Sobreviverá?

Alexandre Ramos Coelho* 
______________________________________________________________________________

De acordo com a revista inglesa The Economist, uma das mais conceituadas revistas de economia do mundo, após o estouro da “bolha econômica” das empresas online em meados do ano 2000, o comércio eletrônico está crescendo de novo e de forma rápida. Os números são promissores. Há uma projeção de que em 2004, pelo menos nos Estados Unidos, aproximadamente 200 milhões de americanos tenham gastado mais de 120 bilhões de dólares com compras ou contratações feitas por meio da Internet. Imaginemos o crescimento global então? A expansão do comércio eletrônico se deve ao aumento e à mudança no perfil dos usuários de Internet. O que antes estava concentrado nos homens com até 30 anos, está sendo descentralizado com o crescente número de mulheres, crianças e idosos como novos consumidores de bens e serviços via Internet.

Todavia, segundo a The Economist, mais de 70% dos consumidores que utilizam a Internet para efetuarem compras ou operações financeiras estão preocupados com as políticas de privacidade adotadas pelas empresas e instituições financeiras que viabilizam serviços online ou via Internet (exemplos: Amazon; e-Bay; corretoras de valores mobiliários e Bancos). Este número é um alerta aos empresários que ganham dinheiro com a Internet. A mensagem é clara: o comércio eletrônico é sim promissor, desde que os dados pessoais dos consumidores e usuários sejam adequadamente tratados pelas empresas ou instituições que praticam o e-commerce ou o e-finance.

A Internet revolucionou a forma de se chegar ao consumidor e ao mesmo tempo trouxe novos debates a um tema clássico da literatura jurídica: o Direito à Privacidade. A Internet permite que as empresas que praticam comércio eletrônico ou os Bancos que praticam ou viabilizam serviços via Internet armazenem e administrem as informações pessoais dos usuários através de bancos de dados. Estes têm em sua “memória” milhares de informações pessoais de consumidores e usuários em geral, tais como nomes, endereços, números de cartões de crédito e até o número do CPF. Nos Estados Unidos vários processos judiciais, envolvendo o direito à privacidade de consumidores virtuais já começaram a apresentar efeitos negativos às empresas de e-commerce e às instituições que disponibilizam serviços via Internet. 

A União Européia lançou um normativo específico para tratar da privacidade dos consumidores e usuários de serviços via Internet. Como exemplo, as empresas  européias estão proibidas de manter os dados do usuário em seus bancos de dados por tempo ilimitado. E no Brasil? Como o Direito à Privacidade está sendo tratado com o advento da Internet? Não temos uma legislação que trate de forma específica da invasão de servidores ou computadores pessoais, do armazenamento de dados dos consumidores ou usuários de Internet por parte das empresas. Além disso, novas questões estão surgindo todos os dias não só para americanos e europeus, mas também para brasileiros, pois o comércio eletrônico e o e-finance (exemplo: Home Broker
) aqui também cresce. 

Eis apenas algumas questões que já começaram a surgir: Quando uma empresa de e-commerce entra em processo falimentar, os dados pessoais dos consumidores, ou o mailing-list, contendo os dados destes, passam a fazer parte da massa falida, como se fosse um patrimônio da empresa? Como equilibrar questões e princípios constitucionais, tais como a privacidade dos usuários e a segurança dos mesmos quando o Estado precisa monitorar sistemas de computadores para achar criminosos? Empresas de e-commerce trocam informações e cruzam estas com o objetivo de criarem um perfil do consumidor, é esta uma prática legal? E o monitoramento dos e-mails de funcionários por parte de seus empregadores? É constitucional? Até que ponto uma empresa pode monitorar os e-mails de seus funcionários sem ferir a Constituição Federal? As empresas brasileiras que disponibilizam produtos e serviços para europeus por meio da Internet estão isentas da aplicação da norma oriunda da União Européia? Pode um brasileiro processar a Amazon por uso indevido de seus dados cadastrais? Enfim, como se vê, a Internet revolucionou o comércio e o mercado financeiro, mas trouxe novas questões para governos, advogados, procuradores, magistrados, juristas, legisladores, executivos financeiros e formadores de opinião em geral. Qual será o destino que está reservado à privacidade do consumidor virtual ou para o usuário de serviços financeiros? 

Como solucionar estas e outras questões ou mesmo como abordá-las diante da expansão do comércio e dos serviços virtuais? Confesso que não tenho a resposta, como se possuísse uma bola de cristal, o que sei é que uma estrutura legal internacional que lide com estas questões deverá surgir nos próximos anos. Enquanto isso, a curto e a médio prazo cada País tem sua lição de casa que ainda está para ser feita. Aprendi durante os últimos 4 anos que uma legislação global, que procure solucionar todas as questões acima, em diferentes países, ainda deve aguardar, primeiramente, soluções locais efetivas. Destas surgirão soluções globais concretas. 
Dos países desenvolvidos, passando pelos países emergentes e chegando aos países mais pobres, os problemas esbarram ainda com questões básicas, tais como eletricidade e redes de comunicação telefônica. Alguns países possuem quilômetros de cabos de fibra ótica, outros ainda estão começando a construir redes de telecomunicações, essenciais para a sobrevivência da Internet. Portanto, muito ainda deve ser construído e debatido antes de implementar uma estrutura legal global que harmonize leis de vários países e que possibilitem o monitoramento, por exemplo, de cybercriminosos, que podem agir, em questão de horas, em dois ou mais países. São questões novas e um admirável mundo novo surge, como previu Aldous Huxley, e com isso, novas questões e velhos temas se misturam para desafiar nossas mentes a pensar de forma criativa, combinando conhecimentos jurídicos com informações sobre tecnologias avançadas, ciência e filosofia. Por fim, acredito que somente profissionais que possam lidar com diferentes áreas do conhecimento humano, poderão colaborar com soluções para a era de ouro da sociedade da informação, que está nascendo neste começo do século XXI.

(Artigo escrito e de responsabilidade de Alexandre Ramos Coelho. Advogado que atua nas áreas de Tecnologia, Banking, Mercado de Capitais e Direito do Consumidor. Membro da Comissão de Defesa do Consumidor da Ordem dos Advogados do Brasil. Professor da Escola Superior de Advocacia da Ordem dos Advogados do Brasil na cidade de São Paulo e Colunista do Centro Brasileiro de Estudos Jurídicos da Internet - CBEJI. Especialista em Direito do Mercado de Capitais e em Direito Empresarial. Estudou Políticas de Controle para novas Tecnologias na Universidade Harvard, Estados Unidos. Atualmente trabalha no escritório Barbosa, Müssnich e Aragão Advogados)

***

______________________________________________________________________________

Consumer Protection Provisions in the Declaration of Principles and the Plan of Action of the World Summit of the Information Society (WSIS)

Cristos Velasco*
______________________________________________________________________________

The protection of consumers has been of primary importance for many governments in both the develop and the developing worlds in order to promote, first, a competitive market where companies and retailers can have free access to markets and be able to offer their products and services at competitive prices; and second, for consumers, it means to enjoy a wide array of national and foreign products and services for the sole purpose of personal use & consumption or for the inclusion or integration in methods or process of production, transformation or commercialization or for rendering of services to other parties.

With the arrival of ICT’s like the Internet and especially from the e-commerce boom that occurred in the mid 90’s, consumer protection (CP) has become one of the most important and “key” policy issues of many country governments. And we said “key” because CP particularly in an era of increased Internet penetration and e-commerce transactions is an issue that requires different types of coordination activities and partnerships among different stakeholders in order to bring trust in transactions carried out on the Internet. CP is not longer a unique government task. For instance, at the national level, CP requires coordination between national consumer protection agencies with business, retailers, marketing and advertising vendors as well as with consumer protection groups. At the international level, CP requires coordination and cooperation between governments, business and consumer coalitions with international organizations that have developed core policies and recommendations for e-consumers such as the United Nations Conference on Trade and Development (UNCTAD) & the Organization for Economic Cooperation and Development (OECD) at the multilateral level and Asia Pacific Economic Cooperation (APEC) at the regional level, as well as international consumer groups like Consumers International. Last, at the cross-border level, CP requires cooperation between local consumer protection agencies and law enforcement bodies with existing enforcement networks such as the International Consumer Protection and Enforcement Network (ICPEN).

The Declaration of Principles and the Plan of Action of the World Summit of the Information Society (WSIS)
 seek, inter alia, to coordinate the above-mentioned activities and establish specific actions in order to achieve the full development of ICT’s and the promotion of the Information Society at the national, regional and international levels in order to help developing countries to reduce the existing digital divide. Both documents contain several recommendations addressed to government, the private sector and civil society in order to achieve a consensus towards an Information Society. This article will capture only the recommendations related to consumer protection contained in both documents and finalize with some personal views in order to improve CP at the regional level

1. WSIS Declaration of Principles

Consumer Trust and Confidence

“35. Strengthening the trust framework, including information security and network security, authentication, privacy and consumer protection, is a prerequisite for the development of the Information Society and for building confidence among users of ICTs”.


Spam and Cybersecurity


“37. Spam is a significant and growing problem for users, networks and the Internet as a whole. Spam and cyber-security should be dealt with at appropriate national and international levels”.


Standardization




“44. Standardization is one of the essential building blocks of the Information Society. There should be particular emphasis on the development and adoption of international standards. The development and use of open, interoperable, non-discriminatory and demand-driven standards that take into account needs of users and consumers is a basic element for the development and greater diffusion of ICTs and more affordable access to them, particularly in developing countries. International standards aim to create an environment where consumers can access services worldwide regardless of underlying technology”.


Freedom of Expression and Privacy


“58. The use of ICTs and content creation should respect human rights and fundamental freedoms of others, including personal privacy, and the right to freedom of thought, conscience, and religion in conformity with relevant international instruments”.


2. WSIS Plan of Action


Inclusion 


“9. e) In the context of national e-strategies, address the special requirements of older people, persons with disabilities, children, especially marginalized children and other disadvantaged and vulnerable groups, including by appropriate educational administrative and legislative measures to ensure their full inclusion in the Information Society”.


Confidence, Privacy, Spam, Trust& Security

“12 a) Promote cooperation among the governments at the United Nations and with all stakeholders at other appropriate fora to enhance user confidence, build trust, and protect both data and network integrity; consider existing and potential threats to ICTs; and address other information security and network security issues. 

 c) Governments, and other stakeholders, should actively promote user education and awareness about online privacy and the means of protecting privacy. 

d) Take appropriate action on spam at national and international levels. 

e) Encourage the domestic assessment of national law with a view to overcoming any obstacles to the effective use of electronic documents and transactions including electronic means of authentication. 

f) Further strengthen the trust and security framework with complementary and mutually reinforcing initiatives in the fields of security in the use of ICTs, with initiatives or guidelines with respect to rights to privacy, data and consumer protection”.


Consumer Legislation

“13 e) Governments should continue to update their domestic consumer protection laws to respond to the new requirements of the Information Society”.
Privacy



“13 i) Governments and stakeholders should actively promote user education and awareness about online privacy and the means of protecting privacy”.



Consumer Choice in the use of E-Communications



“13 j) Invite stakeholders to ensure that practices designed to facilitate electronic commerce also permit consumers to have a choice as to whether or not to use electronic communication”.  



Alternative Dispute Resolution (ADR)



“13 k) Encourage the ongoing work in the area of effective dispute settlement systems, notably alternative dispute resolution (ADR), which can promote settlement of disputes”.
Preventive Measures and Actions

“25 c) All actors in the Information Society should promote the common good, protect privacy and personal data and take appropriate actions and preventive measures, as determined by law, against abusive uses of ICTs such as illegal and other acts motivated by racism, racial discrimination, xenophobia, and related intolerance, hatred, violence, all forms of child abuse, including paedophilia and child pornography, and trafficking in, and exploitation of, human beings”.

Final Views

CP in the context of WSIS has been given necessary consideration by including a large number consumer policy related issues such as privacy, spam, ADR mechanisms, consumer legislation, trust & security and freedom of expression. The WSIS Declaration of Principles and the Plan of Action represent -without any doubt- a global challenging task for all the stakeholders and particularly for developing countries, which are expected to create adequate and modern frameworks for the protection of their consumers on the Internet, including education and awareness tools and consumer protection legislation.  

Much of the work related to e-consumer protection has been undertaken at the international level within organizations like the OECD, which has enacted model guidelines and policy recommendations to be taken into consideration by countries when updating consumer protection legislation. The results of the implementation of the OECD guidelines on consumer protection in member countries have been somewhat successful but it has taken some of its members more than five years to see the results and yet, there remains a lot to be done particularly in the area of cross-border enforcement.

Furthermore, the process of modernizing or creating a legal frame for consumer protection on the Internet would certainly be not as easy for developing countries in the context of the WSIS and the results would likely be seen in the long term. However, in order to shortened the expected results and deliver trust among consumers, the civil society has an important role to play by helping creating content and information sources (offline and online), as well as awareness tools like websites to specifically educate and help their population when acquiring products or services from foreign vendors and to avoid possible fraudulent practices on e-transactions. A well-informed society has the potential to make better use of ICT’s and prevent growing problems of the Internet like cybercrime, spam and security breaches.

______________________________________________________________________________

Provisões para a Proteção de Consumidores na Declaração de Princípios e no Plano de Ação do Encontro Mundial da Sociedade da Informação (WSIS)

Cristos Velasco*
______________________________________________________________________________

A proteção de consumidores tem sido de fundamental importância para vários governos, tanto de países desenvolvidos como daqueles em desenvolvimento, para se promover, primeiramente, um mercado competitivo onde empresas e varejistas possam ter livre acesso a mercados e oferecer seus produtos e serviços a preços competitivos; e, conseqüentemente, para os consumidores, isso significa gozar de uma maior variedade de produtos e serviços nacionais e estrangeiros tanto para uso pessoal como para a inclusão ou integração de métodos ou processos de produção, transformação, comercialização ou prestação de serviços a terceiros.

Com o surgimento de ICTs como a Internet e especialmente com o boom do comércio eletrônico que ocorreu em meados do anos 90, a proteção de consumidores (PC) se tornou um dos assuntos governamentais mais importantes e peça-chave em vários países. Dizemos peça-chave porque PC, principalmente numa era de elevada penetração da Internet e de transações eletrônicas, é um assunto que requer diferentes tipos de atividades de coordenação e parcerias entre diferentes interessados no sentido de criar uma maior credibilidade nas transações feitas pela Internet. A PC não é mais uma tarefa exclusiva do governo. Por exemplo, em âmbito nacional, a PC depende da coordenação entre agências nacionais de proteção ao consumidor e empresários, comerciantes, especialistas em marketing e propaganda, bem como grupos de proteção ao consumidor. Em âmbito internacional, a PC depende da cooperação de governos, coligações de empresários e consumidores com organizações internacionais que tenham desenvolvido políticas centrais e recomendações a consumidores eletrônicos tais como a UNCTAD e a OCDE, no âmbito multilateral, e a APEC, no âmbito regional, bem como grupos internacionais de consumidores, como o Consumers International. Por fim, no âmbito fronteiriço, a PC depende da cooperação entre agências locais de proteção a consumidores e órgãos de aplicação das leis com redes de atuação internacionais, como o International Consumer Protection and Enforcement Network (ICPEN).

A Declaração de Princípios e o Plano de Ação do Encontro Mundial da Sociedade da Informação (WSIS)
 buscam, inter alia, coordenar as atividades mencionadas acima e estabelecer ações específicas para chegar ao desenvolvimento completo de ICTs e à promoção da Sociedade da Informação nos níveis nacional, regional e internacional para ajudar países em desenvolvimento a reduzir a diferença digital existente. Ambos documentos têm diversas recomendações endereçadas ao governo, ao setor privado e à sociedade civil no sentido de atingir um consenso em relação a uma Sociedade da Informação. Este artigo abarcará tão somente as recomendações relacionadas à proteção de consumidores contidas em ambos documentos e será finalizado com algumas considerações pessoais acerca da melhoria da PC no âmbito regional.

1. Declaração de Princípios do WSIS

Confiança dos Consumidores

“35. Reforçar a estrutura da confiança, incluindo a segurança da informação e a segurança de redes, autenticação, privacidade e proteção de consumidores, é um pré-requisito para o desenvolvimento da Sociedade da Informação e para conquistar a confiança de usuários de ICTs.”

Spam e Segurança Cibernética

“37. Spam é um problema significativo e crescente para usuários, redes e a Internet como um todo. Spam e Segurança Cibernética deveriam ser discutidos apropriadamente nos níveis nacional e internacional.”

Padronização

“44. A padronização é um dos alicerces essenciais da Sociedade da Informação. Deverá haver uma ênfase maior no desenvolvimento e na adoção de padrões internacionais. O desenvolvimento e a utilização de padrões abertos, interoperáveis e não discriminatórios que levam em consideração as necessidades dos usuários e consumidores é um elemento básico para o desenvolvimento e a posterior difusão dos ICTs e para um acesso menos oneroso a eles, particularmente em países em desenvolvimento. Padrões internacionais visam a criação de um ambiente em que consumidores possam ter acesso a serviços do mundo inteiro independentemente de tecnologia de base.”

Liberdade de Expressão e Privacidade

“58. O uso de ICTs e a criação de conteúdo devem respeitar os direitos humanos e as liberdades fundamentais de terceiros, incluindo a privacidade pessoal e o direito de liberdade de pensamento, consciência e religião, em conformidade com instrumentos internacionais relevantes.”

2. Plano de Ação do WSIS

Inclusão

“9. e) No contexto das e-strategies, atender as necessidades de idosos, deficientes, crianças, especialmente crianças marginalizadas e outras minorias, inclusive por meio de medidas educativas legislativas e administrativas, para assegurar sua completa inclusão na Sociedade da Informação.”

Confiança, Privacidade, Spam e Segurança

“12. a) Promover a cooperação entre os governos nas Nações Unidas e entre todos os interessados nos fóruns apropriados para maximizar a confiança dos usuários, criar confiança e proteger a integridade de dados e de redes; considerar existentes e potenciais ameaças a ICTs; e cuidar de outros assuntos de segurança da informação e de redes.”

c) Governos, e outros interessados, deverão promover ativamente a educação e a conscientização de usuários sobre a privacidade online e os meios de proteção da privacidade.

d) Tomar as medidas necessárias em relação ao spam, tanto no âmbito nacional como no internacional.

e) Promover a criação de leis nacionais dedicadas à supressão de quaisquer obstáculos ao uso efetivo de documentos e transações eletrônicas, incluindo meios de autenticação eletrônica.

f) Reforçar ainda mais a confiança e a estrutura da segurança com iniciativas complementares nos campos da segurança no uso de ICTs, com iniciativas ou diretrizes referentes à proteção de consumidores e de dados e do direito à privacidade.”
Legislação de Consumidores

“13. e) Os governos deverão continuar a atualizar suas leis domésticas de proteção ao consumidor para responder às novas exigências da Sociedade da Informação.”

Privacidade

“13. i) Os governos e interessados deverão promover ativamente a educação e a conscientização dos usuários sobre privacidade online e os meios de proteção da privacidade.”

Escolha dos Consumidores no Uso de E-Communications
“13. j) Convidar interessados a assegurarem que práticas designadas à facilitação do comércio eletrônico também permitam consumidores a terem escolha sobre o uso ou não do comércio eletrônico.”

Resolução Alternativa de Disputas (ADR)

“13. k) Promover o trabalho contínuo na área de sistemas efetivos de resolução de disputas, principalmente resolução alternativa de disputas (ADR), que pode promover a resolução de disputas.”

Medidas e Ações Preventivas

“25. c) Todos os atuantes da Sociedade da Informação deverão promover o bem comum, proteger a privacidade e dados pessoais e tomar as atitudes apropriadas e medidas preventivas, tal como determinado por lei, contra o uso abusivo de ICTs como atos ilegais e motivados por racismo, discriminação racial, xenofobia e outras intolerâncias, ódio, violência, todas as formas de abuso infantil, incluindo a pedofilia e a pornografia infantil, e tráfico, numa exploração do ser humano.”

Considerações Finais

A PC no contexto do WSIS foi tratada com a atenção necessária, na medida em que incluiu um grande número de assuntos relacionados à política de consumidores como privacidade, spam, mecanismos de ADR, legislação de consumidores, confiança & segurança e liberdade de expressão. A Declaração de Princípios do WSIS e o Plano de Ação representam – sem dúvida – uma tarefa global desafiadora para todos os interessados e, particularmente, para os países em desenvolvimento, dos quais se espera a criação de estruturas modernas e adequadas para a proteção de seus consumidores da Internet, incluindo ferramentas de educação e conscientização e legislação de proteção aos consumidores.

Muito do trabalho relacionado à proteção do e-consumer tem sido realizado no âmbito internacional em organizações como a OCDE, que lançou diretrizes-modelo e recomendações de políticas a serem levadas em consideração por países quando atualizarem sua legislação para consumidores. Os resultados da implementação das diretrizes da OCDE referentes à proteção de consumidores nos países membros tem sido um tanto quanto vitoriosa, mas demorou mais de cinco anos para que alguns de seus membros percebessem os resultados e ainda resta muito a ser feito, particularmente na área de reforço fronteiriço.

Além disso, o processo de modernização ou criação de estruturas legais para a proteção de consumidores na Internet certamente não seria tão fácil para países em desenvolvimento no contexto do WSIS e os resultados certamente seriam percebidos a longo prazo. No entanto, para encurtar o prazo para a percepção dos resultados e espalhar confiança entre os consumidores, a sociedade civil tem um papel importante a desempenhar no sentido de ajudar na criação de conteúdo e fontes de informação (online e offline), bem como ferramentas de conscientização como websites específicos para educar e ajudar sua população ao adquirir produtos ou serviços de vendedores estrangeiros e evitar possíveis práticas fraudulentas em transações eletrônicas. Uma sociedade bem informada tem o potencial de usar ICTs da melhor forma possível e prevenir problemas crescentes da Internet, como crimes cibernéticos, spam e brechas de segurança.

***

______________________________________________________________________________

Quality results in 2005 

Ricardo Sardenberg* 
______________________________________________________________________________
As we start 2005, many people wonder about the results we will get out of this year. When we enter 2006, are we going to have better lives? Are we going to be satisfied?

Well, those are legitimate questions. I want to explore those questions in regards of customers, employees and organizations affected by the software industry. 

As we start with customers, let me take you through this simple exercise. Name 5 customers that you know are really satisfied with products or services from an organization. You can name yourself if you want. One example would be:  "I'm satisfied with IBM notebooks, the value that I get from what I have paid is good. If I have a problem I call and I get answers to my questions". If you can name yourself, add 4 more names and you are done.

This exercise should be difficult, if not impossible, for most of the people. Customers are treated poorly, in general. You can be put on hold for 10 minutes and people will not apologize.

Now, as we continue with employees, let me continue and ask you to name 5 employees that you know are really satisfied with their tasks and recognition in their organization. Again, you can name yourself if you want. One example would be: "I know my responsibilities, what is expected from me. When I deliver, I get recognition. My boss listens and cares about what I say." I remember that 10 years ago we used to have employee surveys with this type of questions. Not any more.

Finally, I want you to name 5 organizations that have your respect, companies that treat customers and employees fairly, that bring real value to the community.

This first part of my article should be able to give you insight about the tremendous opportunity that our current marketplace offers. This exercise gives you evidence that there is a real need in the marketplace.

But how can we deliver? How can we improve our organizations, processes and services to fulfil that gap? 

First, we need to understand the problems our customers and employees are facing.

What are they trying to do? How do they measure our services and products?

Second, we need to set expectations. We need to tell our customers and employees: Here's what we can do. If I deliver this, are you going to be satisfied?

Third, we need to deliver. We need to make sure they receive what we've promised.

Ok, but again, how do we do it? Well, one important strategy to implement all the above ideas is to use quality software. We describe quality software as software that is implemented on schedule and budget. It also works as described. It is simple, reliable, fast and easy.

Quality software allows you to easily communicate and control your activities toward the goals described above. Again, how do we do it?

There are many acronyms related to quality: Six Sigma, ISO9000, TQM, CMM. Each of them touches the software industry in a particular way, none provides a comprehensive and detailed coverage. QSM, quality software management, looks like a promising methodology because it relates well with all the above concepts at the same time that helps with issues typical of the software arena.

I hope you had some insight with this article. My purpose was to explore our initial questions and I believe we have done that. It is clear that we can get into more detail. Would you like to do that? 

In my next article I will put most of quality concepts in one simple framework so you can understand where you are in terms of quality of software and how you will move towards continuous improvements.

______________________________________________________________________________

Resultados de Qualidade em 2005 

Ricardo Sardenberg* 
______________________________________________________________________________

Ao começar 2005, muitas pessoas ficam imaginando sobre os resultados que obteremos neste ano. Ao começar 2006, teremos uma vida melhor? Estaremos satisfeitos?

Essas são perguntas legítimas. Gostaria de explorar tais questões no que tange a consumidores, empregados e organizações afetados pela indústria de software. 

Com relação aos consumidores, vou começar com este simple exercício. Indique 5 consumidores que Você sabe estão realmente satisfeitos com os produtos ou serviços de uma organização. Você pode indicar a si se quiser. Um exemplo seria “Eu estou satisfeito com os notebooks da IBM, custo-benefício é bom. Se tenho um problema, eu posso reclamar e obter respostas a minhas perguntas". Se Você conseguir indicar a si e mais 4 nomes então Você está feito.

Este exercício deve se provar difícil, se não impossível, para muitas pessoas. Em geral, consumidores são mal tratados. Você pode esperar por 10 minutos e ninguém te pedirá desculpas. 

Agora, com relação aos empregados, vou continuar e pedir para Você indicar 5 empregados que estão realmente satisfeitos com suas funções e reconhecimento em suas organizações. Você pode indicar a si se quiser. Um exemplo seria: "Eu tenho conhecimento de minhas responsabilidades e o que é esperado de mim. Quando eu entrego, recebo reconhecimento. Meu chefe escuta e se preocupa com o que tenho a dizer.” Lembro que 10 anos atrás tínhamos pesquisa de empregados com esse tipo de questionamento. Isso não existe mais.

Finalmente, peço que indique 5 organizações que Você respeite, empresas que tratam bem empregados e consumidores e que trazem um valor à comunidade. Essa primeira parte do meu artigo deve ajudar a fornecer uma visão da enorme oportunidade que nosso mercado atual oferece. Este exercício fornece prova de que existe uma necessidade real no mercado.

Mas como podemos remediar essa situação? Como podemos melhorar as nossas organizações, os procedimentos e os serviços para preencher essa lacuna?

Primeiro, precisamos entender os problemas enfrentados pelos consumidores e empregados.

O que eles estão tentando fazer? Como que eles avaliam os nossos serviços e produtos?

Segundo, precisamos estabelecer expectativas. Precisamos dizer aos nossos consumidores e empregados: Isso é o que podemos fazer. Se fizermos isso, Você ficará satisfeito?

Terceiro, precisamos “entregar”. Precisamos ter a certeza que eles receberão o que prometemos. Mas como devemos proceder?

Uma importante estratégia para implementar as idéias acima é usar software de qualidade.

Descrevemos software de qualidade como software que é implementado no prazo e sob um orçamento. Ele também funciona como descrito. É simples, confiável, rápido e fácil.

Software de qualidade permite que Você se comunique com facilidade e controle suas atividades visando os objetivos descritos acima. Como podemos fazer isso?

Existem várias siglas relacionadas com qualidade: Six Sigma, ISO9000, TQM, CMM. Cada uma se relaciona com a indústria de software em uma maneira específica, porém nenhuma fornece uma abordagem completa e detalhada. QSM (quality software management) parece ser uma metodologia promissora porque relaciona todos os conceitos descritos acima e ao mesmo tempo ajuda com assuntos específicos da área de software.

Espero que Você tenha tido uma visão do assunto aqui discutido. Meu objetivo foi explorar nossas questões iniciais e acredito ter feito isso.

É claro que podemos entrar em mais detalhe. Você gostaria de fazer isso? 

No meu próximo artigo, vou colocar a maioria dos conceitos de qualidade em uma estrutura simples para que possa ser situada com relação ao software de qualidade e como deve caminhar para melhoramentos contínuos.

***

______________________________________________________________________________

Iraci Monteiro de Carvalho v. Terra Networks Brasil S.A. ______________________________________________________________________________

Appeal No. 566.468 – RJ

Iraci Monteiro de Carvalho, psychologist, filed an action for moral damages against Terra Networks Brasil S.A., aiming at the indemnification for moral damages suffered due to the fact that she had her name and telephone number published, without her authorization, on a web site of couple meetings maintained by the Defendant. 

The Court sentenced the Defendant to pay indemnification for moral damages of 200 minimum wages. The sentence was upheld by the Court of Justice, who understood that the Consumer Code regulates the matter, since the Defendant was a renderer of services, independent from the fact that the service was not directly charged.

The Defendant has filed an appeal before the Superior Court of Justice, under the allegation that there was no consumer relationship, since the Defendant does not directly charge its web site’s users.   

The Superior Court of Justice understood that, since the claimant, employee of a commercial company, had her personal data (including name and work telephone number) mistakenly published, and without her authorization, on a web site maintained by the Defendant, as “a person who wants to participate in sexual/couple meetings", she suffered substantial damages regarding her reputation.

 

The Superior Court of Justice also understood that the Consumer Code regulates the matter, since the Code does not impose that the service has to be directly charged. The indemnification for moral damages was upheld at 200 minimum wages.

***

Recurso Especial Nº 566.468 – RJ

Iraci Monteiro de Carvalho, psicóloga, ajuizou Ação de Indenização por Danos Morais em face de Terra Networks Brasil S.A., objetivando a reparação dos danos morais que lhe foram causados em virtude da divulgação de seu nome e número de telefone em site de encontros na internet de responsabilidade da ré, sem qualquer autorização e imputando-lhe conduta que causou gravame à sua imagem.

Foi proferida sentença condenando a ré a pagar a importância de 200 salários mínimos por danos morais sofridos pela autora. O Tribunal proferiu acórdão confirmando a sentença e acrescentando que se aplica ao caso o Código de Defesa do Consumidor, já que ocorre remuneração indireta e a empresa caracteriza-se como prestadora de serviço. 

A ré interpôs Recurso Especial alegando a inexistência de relação de consumo, uma vez que a atividade da empresa não exige remuneração direta do usuário. 

O Superior Tribunal de Justiça entendeu que, tendo a autora, funcionária de empresa comercial de porte, sido indevidamente inserida, e sem sua autorização, em site de encontros na internet, pertencente à ré, como “pessoa que se propõe a participar de programas de caráter afetivo e sexual", inclusive com indicação de seu nome completo e número de telefone do trabalho, foram causados graves danos à sua imagem e reputação. 

Entendeu, também, que existe relação de consumo, vez que o Código de Defesa do Consumidor não exige que a remuneração pelos serviços ocorra de forma direta. A indenização por danos morais foi mantida em 200 salários mínimos.

***

______________________________________________________________________________

Justice Condemn Crackers to a 4 Years Imprisonment Penalty ______________________________________________________________________________

Wednesday, January 20, 2005 - 11h26 

SÃO PAULO – Two crackers have been condemned to a 4 years imprisonment penalty for the embezzlement of R$ 400 thousand from the Fund for Economic and Social Development of the State of Tocantins.

According to the investigation, the amount embezzled was transferred to an account of the Caixa Econômica Federal Bank (Public Federal Bank), in the city of Araguaiana. After getting support from 8 accounters, the crackers illegally transferred to their accounts R$ 50 thousand.

The activities of the group had been interrupted by the actions of financial institutions and the police. On June 24, last year, the police arrested two crackers involved when they were at the bank on Araguaiana to draw the funds. 

The federal judge, Marcelo Velasco Nascimento Albernaz, condemned Márcio Júnior Teles de Oliveira Menezes and William Marques Braga for the crime of theft to an imprisonment penalty of 4 years and 6 months, but they can appeal against this decision. 

***

Justiça condena crackers a 4 anos de prisão

Quinta-feira, 20 de janeiro de 2005 - 11h26 

SÃO PAULO – A Procuradoria da República no Tocantins, por meio do procurador Adrian Pereira Ziemba, acatou a denúncia apresentada pelo Ministério Público Federal e condenou dois internautas a quatro anos de prisão pelo desvio de 400 mil reais do Fundo de Desenvolvimento Econômico e Social (Fundes) do Estado. 

Segundo investigação da Procuradoria, o dinheiro desviado foi depositado em uma conta-corrente da Caixa Econômica Federal, na cidade de Araguaína. Após conseguir o apoio de titulares de oito correntistas com a promessa de recompensa financeira, os crackers transferiram 50 mil reais para as contas de forma ilegal, informa a assessoria de comunicação da Procuradoria do Estado. 

As atividades do grupo foram interrompidas pela ação das instituições financeiras e da Polícia Judiciária. No dia 24 de junho do ano passado, a polícia efetuou a prisão em flagrante dos dois envolvidos, quando eles se encontravam em uma agência bancária de Araguaína para fazer um saque.

O juiz Federal Marcelo Velasco Nascimento Albernaz condenou Márcio Júnior Teles de Oliveira Menezes e William Marques Braga a quatro anos e seis meses de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime semi-aberto. Eles foram condenados por crime de furto qualificado mediante fraude e destreza, mas podem recorrer da decisão. O juiz determinou, no entanto, que eles não poderão recorrer em liberdade até o final do julgamento. 

Giedre Moura, do Plantão INFO

***

______________________________________________________________________________

Application Service Provider Wins US$1 billion from Lawsuits Against Spammers ______________________________________________________________________________

- Folha Online
An Internet Application Service Provider is going to receive more than US$ 1 billion from judicial decisions condemning companies that send spam. 

Laura Atkins, president of the foundation SpamCon, has qualified the case as “unbelievable”, since the maximum amount paid before on similar situations has been of US$ 100 millions.

Robert Kramer, the owner of the APS from Iowa, with 5.000 e-mail accounts, sued 300 spammers after they spread 10 million non-required e-mails through its servers in just one day,i on 2000.

By the judicial decision AMP Dollar Savings will have to pay US$ 720 millions, Cash Link Systems will have to pay US$ 360 millions and TEI Marketing Group will have to pay a fine of US$ 140 millions.

"It’s a victory to all of us that have to find many fraudulent and malicious messages every time we open our e-mail boxes ", said Kramer. 

According to "AFP", the telephone numbers of the companies condemned have not been found and an e-mail sent Saturday to Cash Link Systems has not been responded yet. Besides, none of the lawyers from such companies appeared during the trial. There still are other lawsuits filed by Mr. Robert Kramer ongoing against other companies accused.

***

Provedor de acesso ganha US$ 1 bilhão em processo contra spammers

- Folha Online

Um provedor de acesso à internet receberá mais de US$ 1 bilhão referente a processos que abriu contra empresas que enviavam spams. 

Laura Atkins, presidente da fundação SpamCon, classificou o caso como "inacreditável", pois até então a quantia máxima já paga em situações parecidas foi de US$ 100 milhões. 

Robert Kramer, o proprietário do provedor com nome não divulgado em Iowa (EUA), tem 5.000 assinantes com contas de e-mail. Ele processou 300 spammers depois que 10 milhões de e-mails não solicitados passaram por seus servidores em um único dia, no ano de 2000. 

Com a decisão do juiz Charles R. Wolle, a AMP Dollar Savings terá de pagar US$ 720 milhões, a Cash Link Systems pagará US$ 360 milhões e a multa da TEI Marketing Group será de US$ 140 milhões. 

"É uma vitória para todos nós que abrimos nossas caixas de e-mail e nos deparamos com mensagens maliciosas e fraudulentas todos os dias", disse Kramer. 

De acordo com a "AFP", os telefones das empresas acusadas não foram encontrados. Um e-mail enviado à Cash Link Systems no sábado não foi respondido. Além disso, nenhum advogado dessas empresas compareceu ao julgamento. Os processos abertos por Robert Kramer continuam contra outros acusados.
***
______________________________________________________________________________

California State Bill could Cripple P2P
______________________________________________________________________________

A bill introduced in California's Legislature last week has raised the possibility of jail time for developers of file-swapping software who don't stop trades of copyrighted movies and songs online.

The proposal (number SB 96), introduced by Los Angeles Sen. Kevin Murray, takes direct aim at companies that distribute software such as Kazaa, eDonkey or Morpheus. If passed and signed into law, it could expose file-swapping software developers to fines of up to $2,500 per charge, or a year in jail, if they don't take "reasonable care" in preventing the use of their software to swap copyrighted music or movies--or child pornography.

Peer-to-peer software companies and their allies immediately criticized the bill as a danger to technological innovation, and as potentially unconstitutional. They also argued that introducing this legislation would make criminals out of many companies that bring jobs and economic growth to California.

 This issue is very controversial, as the Supreme Court hasn’t decided on the legal status of file-swapping technology. Federal courts have twice ruled that peer-to-peer software companies are not legally responsible for the illegal actions of people using their products. Hollywood studios and record companies appealed those decisions to the nation's top court, which is expected to rule on the issue this summer.

Among all states, California has taken a lead in putting pressure on the file-swapping world. Gov. Arnold Schwarzenegger has sought to ban illegal downloading on any state computers, including those owned by the state university systems.

Despite the criticism, the senator said his bill was intended only to encourage companies to take advantage of existing technology for filtering networks, not to impose requirements impossible to meet.

 As an example, several companies, including Audible Magic and Shawn Fanning’s Snocap, have demonstrated technology that could be used to block trades of copyrighted music, although no such tool has yet been publicly shown for Hollywood movies. But even those tools would be impractical to use on a widespread basis, argues some file-swapping companies. 

***

Projeto de Lei da Califórnia pode enfraquecer P2P

Um projeto de lei apresentado no estado da Califórnia na semana passada trouxe a possibilidade de prisão para os responsáveis pelo desenvolvimento de softwares para troca de arquivos que não empeçam a troca de músicas e filmes pela Internet.

O projeto (SB 96), de autoria do senador de Los Angeles Kevin Murray, tem como objetivo atingir diretamente as empresas que distribuem softwares como o Kaaza, eDonkey e Morpheus.  Se for convertido em lei, poderá expor essas empresas a uma multa de até U$ 2.500,00 por acusação ou 1 ano de prisão se as medidas necessárias não forem tomadas na prevenção do uso de seu software na troca de músicas, filmes e pornografia infantil.

As empresas alvo criticaram o projeto, alegando ser uma ameaça a inovação tecnológica e potencialmente inconstitucional. Também foi levantado o argumento de que a legislação trata como criminosas empresas que trazem desenvolvimento econômico e empregos para a Califórnia.

O projeto é controverso porque toca em um ponto que ainda está para ser decidido pela Suprema Corte Americana. Os tribunais federais já decidiram duas vezes que as companhias de P2P não são legalmente responsáveis pelas ações ilegais das pessoas que utilizam seus produtos. Os estúdios de Hollywood e as companhias fonográficas apelaram para a Suprema Corte Americana cuja decisão é esperada para o próximo verão.

Entre os Estados americanos, a Califórnia tomou a liderança  na questão da troca de arquivos virtuais. O Governador Arnold Schwarzenegger procurou banir o download ilegal de qualquer computador do estado, incluindo aqueles pertencentes a universidades públicas.

Contrariando as críticas, o senador disse que a intenção do seu projeto de lei é incentivar as empresas a utilizarem tecnologias já existentes para filtrar as redes, e não criar requisitos impossíveis de serem preenchidos. 

Como exemplo, várias empresas incluindo Audible Magic e Shawn Fanning’s Snocap possuem tecnologia que poderia ser usada para bloquear as trocas de músicas, apesar de ferramenta semelhante não ter sido demonstrada para filmes. Porém, as empresas argumentam que essas ferramentas não são viáveis se utilizadas largamente.

***
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� A Service which has been provided by Brazilian brokerage firms, that allow investors to buy and sell shares via Internet.


 


�  Serviço de compra e venda de ações via Internet disponibilizado pelas corretoras brasileiras.


� Available at: � HYPERLINK "http://www.itu.int/wsis/" ��http://www.itu.int/wsis/�


� Disponível em: http://www.itu.int/wsis/
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